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1. RESULTADOS PROVISÓRIOS 
 
Pelo presente edital determina-se se a candidata reúne os requisitos de acesso e ingresso e, quando não o tenham 
demonstrado, as provas que terão de realizar no IUCS para serem admitidos.  
 
RESULTADO PROVISÓRIO: a candidata única é admitida condicionalmente nos seguintes termos: 

i. Entrega da documentação em falta i referida no registo individual, disponível para consulta no Gabinete de 
Ingresso; 
 

Estudante 
Nacional 

de: 

CONDIÇÕES  FIXADAS  CRITÉRIO A CONSIDERAR NA SERIAÇÃO/ORDENAÇÃO 

Domínio da língua 
portuguesa 

Matérias das provas 
de ingresso de 

Biologia ou Física e 
Química ou 
Matemática 

Qualificação a 
considerar 

Classif. 
Escala 
0 a: 

Classificação 
convertida 

final 

Deborah Ducat Moura 

de Moraes 
Brasil Reúne condições Reúne condições 

Exame SAT de 

Matemática dos 

EUA 

570 -  - 

(a) Exame SAT de Matemática; por ser candidata única não houve necessidade de apuramento da classificação convertida para a escala 
do concurso. 

 
 

2. RESULTADOS DEFINITIVOS 
Porque se trata de candidata única que reúne todos os requisitos previstos, publica-se desde já o resultado definitivo: 
 

   
RESULTADOS DAS PROVAS NO 

IUCS (se aplicável) 
  

CRITÉRIOS CONSIDERADOS 
NA SERIAÇÃO/ORDENAÇÃO 

Ordem Nome 
Nacional 

de 

Prova de 
domínio da 

língua 
portuguesa 

Prova sobre 
matérias das 

provas de 
ingresso de 
Matemática 

RESULTADO 
FINAL 

Qualificação 
considerada 

Classific. 
final 

1 
Deborah Ducat Moura de 

Moraes 
Brasil 

Reúne 
condições 

Reúne 
condições 

Colocada 
Exame SAT de 

Matemática dos 
EUA 

- 

 
 

a. RECLAMAÇÃO: a estudante pode apresentar por escrito reclamação dos resultados devidamente fundamentada, 
entre os dias 30 de setembro a 2 de outubro, data a partir da qual os resultados não são impugnáveis. 
 
b. MATRÍCULA: a estudante colocada deve fazer matrícula até ao dia 2 de outubro com entrega de toda a 
documentação em falta.  

 
A Comissão de Avaliação 

 

 

 
(data e assinatura de todos os membros) 

 O Reitor 

 

 
(data e assinatura) 

30-09-2019 

i Documentação sobre enquadramento da nacionalidade/residência e/ou habilitações académicas. 

                                                      


